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DECRETO Nº 9870/2025 

 

Extrato do Termo Aditivo n° 03 ao Contrato Administrativo – 2023SESEP136 – Processo nº 
15.722/2023 

Pregão Presencial nº 072/2023 

Contratada: Unyduy Comercial Locações Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do contrato original e o reajuste pelo índice IPCA. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor (R$): R$ 32.603.982,85 (trinta e dois milhões, seiscentos e três mil, novecentos e oitenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos)   
Data: 18/09/2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo município e Flávio Figueiredo Filho pela 
contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de LANÇAMENTO/ RELANÇAMENTO DE IMPOSTO do Imposto Predial e Território Urbano e/ou 
Taxa de Coleta de Lixo, em decorrência de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, dos imóveis abaixo 
descritos. Cumpre-nos informar que devido à sobreposição de áreas durante o lançamento ou 
relançamento, haverá cálculo proporcional de anos anteriores ao exercício 2026. Ficam os 
contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS a retirar Ofício, bem como para ciência da análise 
dos correspondentes processos administrativos, a saber: 
 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 

MARLENE AUGUSTO 
PACHECO 

3032.454.6368.0551.00
00 

6777/2025/1DO
C 

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

IVANE APARECIDA 
CARDANHA PAZ 

3032.454.6368.0581.00
00 

6835/2025/1DO
C 

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

JAIMILTON SOUZA 
SANTOS 

3133.213.2398.0175.00
00 

14483/205/1DO
C 

REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

 

O prazo para retirada do Ofício é de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste Edital 
de Notificação. 
 

São Sebastião, 19 de setembro de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Divisão de Cadastro fiscal 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de LANÇAMENTO/ RELANÇAMENTO DE IMPOSTO do Imposto Predial e Território Urbano e/ou 
Taxa de Coleta de Lixo, em decorrência de ACORDO OU TRANSAÇÃO EM AÇÃO DE USUCAPIÃO, 
do imóvel abaixo descrito. Cumpre-nos informar da retificação de área a partir do IPTU exercício 
2026. Fica o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO a retirar Ofício, bem como para ciência 
da análise do correspondente processo administrativo, a saber: 
 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 

MARCOS ANTONIO 
DUEK REINA 

3133.223.4390.1069.000
0 

1352/2025/1DO
C 

ACORDO OU 
TRANSAÇÃO EM 
AÇÃO DE 
USUCAPIÃO 

 

O prazo para retirada do Ofício é de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste Edital 
de Notificação. 
 

São Sebastião, 19 de setembro de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Divisão de Cadastro fiscal 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21.111/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTRUTURAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OPERAÇÃO DE SECURITIZAÇÃO DO FLUXO DE RECUPERAÇÃO 
DOS CRÉDITOS INADIMPLIDOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO. 
DATA DA SESSÃO: 07/10/2025.  
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS.  
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – 
EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL 
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS 
SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E WWW.BLL.ORG.BR.  
SÃO SEBASTIÃO, 18 DE SETEMBRO DE 2025.  
 

LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 02 do Contrato Administrativo – 2023SESAU154 – Processo nº 
13.944/2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 057/2023 

Contratada: Ecorad Serviços de Diagnósticos por Imagem LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo da vigência contratual. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 258.269,50 (duzentos e cinquenta e oito mil duzentos e sessenta e nove reais e 
cinquenta centavos). 
Data: 19/09/2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo município e Edson Cardin Nogueira pela 
contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO Nº 9876/2025 

 

 “Declara hóspede oficial do Município o Sr. Claudinei de Barros Magalhães. ” 

                                                                                                    
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
 

Considerando que o Município reconhece o Governador do Distrito 4571 do Rotary, International- 
Gestão 2025/2026, Sr. Claudinei de Barros Magalhães que estará honrando nossa cidade com sua 
visita no dia 22 de setembro de 2025. 
 

Considerando também que a honraria visa reconhecer e prestigiar a importância da presença, cuja 
atuação tem sido de fundamental relevância para o fortalecimento das ações do Rotary em nossa 
região, promovendo valores de serviço, solidariedade e cooperação que beneficiam diretamente a 
sociedade, é que:  
 

DECRETA 

          

Artigo 1º- Fica declarado Hóspede Oficial do Município de São Sebastião o Sr. Claudinei de Barros 
Magalhães.  
 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

São Sebastião, 19 de setembro de 2025. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 9877/2025 

 

“Institui o Centro de Governo do Município de São Sebastião/SP e dispõe sobre sua 
finalidade, estrutura e competências.”  
                                                               
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com os incisos, II, VIII, XIII e 
XV do artigo 69, da Lei Orgânica do Município.   

Considerando que a boa governança pública pressupõe a adoção de mecanismos de liderança, 
estratégia e controle, com vistas à melhoria do desempenho institucional e à entrega de resultados 
à sociedade, mediante o atingimento do interesse público;  
Considerando a necessidade de fortalecer a coordenação governamental e a integração das políticas 
públicas, a fim de garantir a efetividade das ações do governo, a eficiência na alocação dos recursos 
públicos e a promoção do desenvolvimento municipal de forma estratégica e sustentável;  
Considerando que o princípio da transparência deve orientar a atuação da Administração Pública, 
viabilizando o acesso da sociedade às informações relevantes sobre a formulação, a execução e a 
avaliação das políticas públicas, em consonância com os demais princípios constitucionais do art. 
37, caput, da Constituição Federal, bem como aqueles previstos no art. 75 da Lei Orgânica Municipal;  
Considerando a importância do controle, fiscalização, responsabilização e prestação de contas – 
accountability - como instrumento de legitimação da ação pública, por meio do acompanhamento e 
do controle social sobre os resultados obtidos, assegurando a responsabilização dos agentes 
públicos e o fortalecimento da confiança nas instituições;  
Considerando os referenciais teóricos e práticos adotados por organismos internacionais, como a 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID) e o Tribunal de Contas da União (TCU), que reconhecem o Centro de 
Governo como instância essencial de assessoramento estratégico ao Chefe do Poder Executivo;  

Considerando também que a criação de um Centro de Governo no âmbito do Poder Executivo 
Municipal representa avanço institucional e contribui para o aprimoramento da capacidade de 
governança, integrando esforços e promovendo a unidade de ação entre os diversos órgãos e 
entidades da Administração Pública, é que:  
 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo do Município de São Sebastião/SP, o Centro 
de Governo (CdG), com a finalidade de prestar apoio direto, estratégico e coordenado ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal na formulação, condução, supervisão e avaliação das políticas públicas 
e ações prioritárias do governo.  
 

Artigo 2º- O Centro de Governo atuará como núcleo estratégico da gestão municipal, sendo 
responsável pela articulação entre os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, visando 
à convergência e integração das ações governamentais, e terá as seguintes atribuições:  
I - Apoiar o Prefeito na definição e execução das estratégias de governo;  
 

II - Coordenar a formulação e a implementação do planejamento estratégico municipal;  
 

III - promover a integração e a coerência entre as políticas públicas, programas e projetos das 
diversas secretarias e entidades, sem sobreposição de funções ou desperdício de recursos, 
permitindo que todas as áreas envolvidas atuem de modo coordenado;  
 

IV - Monitorar e avaliar o desempenho das políticas públicas e das metas do Plano Plurianual (PPA), 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA);  
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V - Subsidiar a tomada de decisão do Prefeito com base em evidências e dados confiáveis, 
promovendo a gestão de riscos estratégicos, com identificação e monitoramento dos fatores que 
possam comprometer o alcance dos objetivos do governo municipal;  
 

VI - Fomentar práticas de governança, transparência, integridade e controle interno;  
VII - acompanhar os indicadores de desempenho institucional e propor medidas de aperfeiçoamento 
da gestão;  
 

VIII - promover a articulação política e institucional com os demais Poderes, entes federativos, 
sociedade civil e organismos internacionais, quando couber; 
IX - Realizar a divulgação das informações relacionadas à execução das políticas públicas, visando 
fortalecer a confiança da população na efetividade da implementação das ações governamentais.  
 

Artigo 3º- O Centro de Governo será composto por agentes públicos designados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, preferencialmente com formação técnica compatível com as atividades 
desempenhadas e conhecimento em planejamento, gestão pública, políticas públicas ou áreas 
correlatas.  
 

§ 1º- O Centro de Governo terá a seguinte composição:  
I - 01 (um) representante da Secretaria de Governo – Presidente 

II - 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;  
III - 01 (um) representante da Secretaria de Fazenda;  
IV - 01 (um) representante da Secretaria de Administração.  
 

§ 2º- O Centro de Governo poderá solicitar informações, relatórios e dados de quaisquer órgãos ou 
entidades da Administração Pública Municipal, para o pleno exercício de suas atribuições e 
responsabilidades institucionais.  
 

§ 3º- O Centro de Governo contará com apoio técnico e administrativo dos órgãos e entidades que 
o compõem, conforme a natureza das atividades a serem desenvolvidas, sem prejuízo de requisição 
de servidores ou cooperação com demais órgãos e entidades da Administração Municipal.  
 

Artigo 4º- O Centro de Governo atuará em articulação com o Gabinete do Prefeito e com os órgãos 
de assessoramento direto, sem prejuízo da autonomia técnico-administrativa das Secretarias 
Municipais.  
Parágrafo único- O Centro de Governo deverá assegurar os meios necessários à comunicação 
institucional e à promoção da transparência de suas atividades, garantindo ampla publicidade às 
informações relativas à formulação, execução, monitoramento e avaliação das políticas públicas sob 
sua coordenação.  
 

Artigo 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

São Sebastião, 19 de setembro de 2025. 
                                                                                                                                            
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 

 

_______________________________________________________________________________ 
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